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LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 

LEI

-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 

-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE
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Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 

-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 

município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.339, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Altera o §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3244 de 
05 de abril de 2021, autoriza o município de Macha-
do, a título de incentivo, pagamento de subvenção 
econômica a empresas participantes do Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz, e dá outras providências.

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º O §2º do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.244, 
de 05 de abril de 2021, que instituiu o Programa 
Municipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem 
Aprendiz passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º - As entidades sem �ns lucrativos de que trata o 
caput deste artigo poderão contratar o jovem e/ou a 
pessoa com de�ciência ou reabilitada inscritos no 
Programa Municipal de que trata esta lei, por meio 
de subvenção municipal, sob o regime de contrato 
de aprendizagem, observadas as disposições do 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 
2000. 
Art. 2º Fica o Município de Machado autorizado a 
conceder, a título de incentivo, o pagamento de 
subvenção econômica a empresas participantes do 
Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, instituído pela Lei Municipal 
nº 3244 de 05 de abril de 2021, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, que tem por objetivo estimular o 
emprego e a renda no Município, em virtude do 
impacto acarretado pela pandemia do COVID-19.

§1º - As empresas às quais se refere o caput deste 
artigo serão credenciadas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, por meio de edital públi-
co, obedecendo-se os seguintes critérios:
I – Comprovação de regularidade �scal municipal, 
estadual e federal;
II – Demonstração de regularidade trabalhista, atra-

vés da emissão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

§2º - O incentivo econômico será concedido às 
empresas que contratarem 02 (dois) ou mais Apren-
dizes, por período não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, e dará direito à subvenção econômica de 01 
(um) salário mínimo vigente por mês, enquanto 
durar a contratação.

§3º - O incentivo inclui o pagamento dos encargos 
com a Unidade Formadora dos Aprendizes, no 
limite de (02) aprendizes por empreendedor.

Art. 3º - Os empregadores �carão responsáveis pelo 
pagamento, aos Aprendizes, das demais verbas sala-
riais devidas, bem como pelos encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao total da remuneração 
do Aprendiz, não podendo ser desconsiderado da 
base de cálculo de encargos o valor da subvenção de 
que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Município de Machado, observada 
à isonomia e à publicidade, estabelecer e �rmar 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) sem �ns lucrativos, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº 3244 de 05 de abril de 2021, 
para a execução do Programa.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do Programa Municipal de Oportuni-
dade e Inclusão ao Jovem Aprendiz.
Art. 6º Para ocorrerem as despesas previstas no 
artigo anterior, o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal �ca autorizado a abrir Crédito Especial na 
seguinte dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.000 - Operações Especiais
0.070 - Incentivo ao Primeiro Emprego
339045 – Subvenção Econômi-
ca.......................................130.000,00
S U B - T O -

TAL.......................................................................130.00
0,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
04 - Indústria e comércio
11– Trabalho
334 – Fomento ao Trabalho
0.057 – Programa Munic. Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz
2.370 – Manut/Programa Munic. Oportunidade e 
Inclusão p/ Jovem Aprendiz
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.....40.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................40.000
,00

T O -
TAL....................................................................................
............170.000,00
DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 7º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial serão utilizados recursos oriundos dos seguintes 
cancelamentos:

02 – Poder Executivo
04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
02 - Agricultura
20 – Agricultura
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0.005 – Homem no Campo
2. 252 – Desenvolvimento do Setor Apiário
339030 – Material de Consu-
mo............................................10.000,00
339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física..........1.000,00
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.......4.000,00
449051 – Obras e instala-
ções...............................................25.000,00
449052 – Equipamentos e Material Permanen-
te..................10.000,00
S U B - T O -
TAL.........................................................................50.000

,00

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
05– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Cultura
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0.011 – Cultura Viva
2.299– Promoção e Eventos Culturais e Festividades
339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca......30.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
01 – Administração Geral
04– Administração
122 – Administração Geral
0.000 – Operações Especiais
0.022 – Contribuição a Ambasp
337041 – Contribui-
ções.........................................................20.000,00

02 – Poder Executivo
12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
07 – Planejamento Urbano
04 – Administração
122 – Administração Geral
0.031 – Urbis
2.179 – Controle Georeferenciado da Expansão 
Urbana
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....70.000,00

Art. 8º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Municipal de Oportunida-
de e Inclusão ao Jovem Aprendiz, �cando incluídos 
no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte programa 
e ação:
Programa:
0.057 – Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz
Ações
 2.370 – Manut/Programa Munic.Oportuni-
dade e Inclusão p/Jovem Aprendiz
0.070 – Incentivo ao Primeiro Emprego

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.341, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 8.710 m² à empresa Mansur e 
Mansur Comércio de Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), 
inscrita no CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, 
no imóvel denominado “Muricy”, localizado na 
Rodovia Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – 
MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 8.710 m2 (oito mil, 

setecentos e dez metros quadrados), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Mansur e Mansur Comércio de 
Ferro e Aço Ltda. (SULAÇO), inscrita no CNPJ sob o 
número 05.679.895/0001-56, com sede na Av. Jovino 
Fernandes Sales, nº 734, Jardim Boa Esperança, na 
cidade de Alfenas/MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão de 2.000 m2, confor-
me carta de intenção protocolizada junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- construir uma Quadra Esportiva no Bairro 
Vila Formosa, nesta cidade, conforme Projeto Arqui-
tetônico apresentado pela empresa, conforme descri-
tivo anexo a esta Lei, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 

de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.342, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................300.000,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................300.0
00,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 300.000,00.DR 154 
-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.068– Transf.a S.Casa -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.343, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, e dá outras providên-
cias.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...............................................................    150.174,23                  
                  SUB-TOTAL 
.........................................................................150.174,23
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
  13– Secretaria Municipal de Saúde
      03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883
      335041– Contribuições 
...................................................................       602,85                  
                  SUB-TOTAL 

................................................................................602,85

DR – 155 – Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro, da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X 
RES.7097/20,  no valor de  R$ 150.174,23.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta 
corrente Banco do Brasil número 34513-X, 
RES.7097/20, no valor de R$ 602,85, em virtude de 
rentabilidade de aplicação, até o mês de junho de 
2021, na – DR 155 -  Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 1.000,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação, em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Resolução SES MG nº 
7.097, de 08 de maio de 2020, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.064– Transferência a Santa Casa-
-Res.7097/20-Emenda 48883

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.344, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
.....................................................................19.265,00                  

      TOTAL 
.........................................................................................    
19.265,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 19.265,00. DR 154 -  
Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à APAE, por meio da Portaria MS/GM 
nº 1.437, de 28 de junho de 2021, �cando incluída no 
Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.067– Transf.ao APAE-Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.345, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     03 -  FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21
      335041– Contribuições 
...................................................................653.149,00                  
                  TOTAL 
.................................................................................653.1
49,00
DR – 154 – Fonte: EMSARE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação   da conta 
corrente CEF  número  C/C 624031-0 SUS-Custeio,  
Portaria 1437/21  no valor de  R$ 653.149,00. DR 154 
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-  Fonte: EMSARE.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Caridade 
de Machado, por meio da Portaria MS/GM nº 1.437, 
de 28 de junho de 2021, �cando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 0.069– Transf.ao Hosp. -Portaria 1437/21-E-
menda 81000792/21

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon WilliVan da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.346, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
atendimento ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    59.109,01 
      339036 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física .................    10.000,00 
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica...............  200.000,00 
      449052 –Equipamentos e Material Permanen-
te............................    40.000,00         
                  TOTAL 
...................................................................................309.
109,01
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

02 – Poder Executivo
  04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
     08 – Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
                  20– Agricultura
                  541 –  Gestão Ambiental
                  0010 – Machado Sustentável
                  2.372– Gestão do FMMA
      339030– Material de Consumo 
.....................................................    2.591,30 

DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o  superávit �nanceiro,  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2, no valor de R$ 
309.109,01.

        
Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial será utilizado o  excesso de arrecadação  da conta 
corrente CEF C/C 71041-2  no valor de R$ 2.591,30 
em virtude de rentabilidade de aplicação, de Janeiro a 
julho/21.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.347, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.000 m² à empresa OPA Equi-
pamentos Contra Incêndio e Segurança Ltda., inscri-
ta no CNPJ sob o número 04.294.074/0001-39, no 
imóvel denominado “Muricy”, localizado na Rodovia 
Prefeito Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.000 m2 (dois mil 
metros quadrados), conforme Croqui, Memorial 
Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de Intenções, 
Compromisso de Encargos e Documentos da Empre-
sa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa OPA Equipamentos Contra 
Incêndio e Segurança Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
número 04.294.074/0001-39, com sede na Av. Santa 
Cruz, nº 388, loja 01, Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja edi�cado barracão, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- distribuir e instalar 70 (setenta) extintores 
nos órgãos públicos do município, em até 120 (cento 
e vinte) dias, incluindo placas de sinalização, supor-
tes, além de treinamentos de primeiros socorros para 
pro�ssionais da Educação, conforme documentação 

anexa.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.348, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 19.322 m² à empresa Vivan Auto 
Posto Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
10.955.455/0001-14, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 19.322 m2 (dezenove 
mil, trezentos e vinte e dois metros quadrados), 
conforme Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de 
Avaliação, Carta de Intenções, Compromisso de 
Encargos e Documentos da Empresa, partes inte-
grantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Vivan Auto Posto Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o número 10.955.455/0001-14, com 
sede na Rua Coronel Francisco Vieira, nº 450, 
Centro, neste município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que nele seja seja instalado um Posto de Serviços e 
outros empreendimentos, conforme carta de inten-
ção protocolizada junto ao Município de Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- adquirir serviços de videomonitoramento, 
conforme de�nido pela empresa em carta de intensão 
anexa, no valor de R$ 241.525,00 (duzentos e quaren-
ta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), em até 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o domí-
nio do lote objeto da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
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município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.349, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 7.400 m² à empresa Nova Alian-
ça Atacadista de Gás e Transporte EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.584.514/0002-27, no imóvel 
denominado “Muricy”, localizado na Rodovia Prefei-
to Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 7.400 m2 (sete mil e 
quatrocentos metros quadrados), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Nova Aliança Atacadista de Gás 
e Transporte EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
14.584.514/0002-27, com sede na Rua Odete dos 
Anjos Ferreira, nº 79, Centro, Poço Fundo-MG.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte e comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP);
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
análise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
correspondente a 7,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.350, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 2.840,85 m² à empresa Machado 
Turbo Diesel Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.1.471.129/0001-27, no imóvel denomina-
do “Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 2.840,85 m2 (dois 
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e oiten-
ta e cinco centésimos de metro quadrado), conforme 
Croqui, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenções, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Macha-
do-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa Machado Turbo Diesel Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 
04.1.471.129/0001-27, com sede na Av. Doutor 
Renato Azeredo, nº 555, Bairro Ouro Verde, neste 
município.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades �m da empresa: prestação de serviços de 
bombas e bicos injetores, turbinas, unidades eletrôni-
cas e outros;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor com-
petente do Município, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 

realizadas na área objeto desta doação, para �ns de 
na.álise e aprovação; 
III- concluir as obras a serem edi�cadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da publi-
cação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabora-
ção de Projeto de Extensão de rede elétrica, no valor 
mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
correspondente a 5% da previsão do total de despe-
sas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa da 
averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, mediante 
Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Veri�cado o cumprimento dos encargos e a baixa 
da averbação, nos termos do parágrafo anterior, �ca o 
Município de Machado autorizado a outorgar escri-
tura pública de�nitiva, mantendo apenas a obrigação 
contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, �ca 
autorizado ao donatário mudar a �nalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos dire-
tos e demais requisitos taxativos elencados e pactua-
dos na carta de intenção �rmada entre doador e 
donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às insti-
tuições �nanceiras e/ou bancárias do país até o limite 
estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal especí�co.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a �nali-
dade pretendida pelo donatário, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, necessá-
rias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura de�nitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei deve-
rão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às �nalidades da 
presente doação, nos prazos estipulados nesta Lei, o 
lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 

prazos previstos na presente Lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devida-
mente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.353, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 
  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
destinação dos recursos e repasses de ordem previ-
denciária para o regime próprio de previdência 
criado no município de Machado/MG.

  Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no 
artigo anterior, �ca o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, na 
seguinte dotação orçamentária:

01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

319113 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – Poder Legislativo
          01 - Corpo Legislativo
02 – Secretária
           01- Legislativa
031- Ação Legislativa
0106- Administração Geral – Câmara Municipal de 
Machado
                  6.021– Salários e Obrigações Patronais de 
Servidores

 319013 – Obrigações Patro-
nais.............................................. 94.000,00

TOTAL..............................................................................
........ 94.000,00

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado exclu-
sivamente para recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, antes recolhidas ao regime geral, 
todavia agora será destinada ao instituto municipal 
de previdência social, tendo em vista a criação do 
Regime Próprio de Previdência Social do município 
de Machado/MG.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.016, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Travessa Coronel Azarias, Bairro Centro, matrícula 
nº 24699, de propriedade de Rosária Maria de Olivei-
ra Silva.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Travessa Coronel Azarias, com 
área total de 1.683,03 m² (um mil seiscentos e oitenta 
e três vírgula três metros quadrados), matrícula nº 
24699, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Rosária Maria 
de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 
972.069.976-00.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), que será 
anexada à matrícula nº 21940, �cando uma área 
remanescente de 1.569,67m² (um mil quinhentos e 
sessenta e nove vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), possuindo casa 01 com 110,38m², localizado na 
Travessa Coronel Azarias, nº 59, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0001.
 
- Casa 02, com 88,02m², localizada na Travessa Coro-
nel Azarias, nº 57, inscrição cadastral 
01.01.088.0132.0002; e Casa 03, com 150,39m², loca-
lizada na Travessa Coronel Azarias, nº 55, inscrição 
cadastral 01.01.088.0132.0003.

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.017, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o desmembramento do imóvel situado na 
Rua Irmão Arnaldo Isidoro, Bairro Centro, matrícula 
nº 22371, de propriedade de Maria da Conceição 

Costa Campos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento da particular para 
desmembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
03/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a divisão/desmembramento 
do imóvel situado na Rua Irmão Arnaldo Isidoro, 
com área total de 661,20 m² (seiscentos e sessenta e 
um vírgula vinte metros quadrados), matrícula nº 
22371, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Machado/MG, de propriedade de Maria da Con-
ceição Costa Campos, inscrita no CPF sob o nº 
029.093.996-80.

Art. 2º O imóvel será dividido/desmembrado em 02 
(duas) áreas, com as seguintes denominações: 

- Lote 01, com uma área de 372,67 m² (trezentos e 
setenta e dois vírgula sessenta e sete metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0270.0002;
- Lote 02, com uma área de 288,53 m² (duzentos e 
oitenta e oito vírgula cinquenta e três metros quadra-
dos), inscrição cadastral nº 01.01.034.0593.0001;

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva

DECRETO Nº 7.018, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na Rua 
Valdevino Generoso, Bairro Jardim Letícia, de 
propriedade de Nivaldo José Milan.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e

Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
02/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Valdevino Generoso, Bairro Jardim 
Letícia, com área total de 1.683,03 m² (um mil 
seiscentos e oitenta e três vírgula três metros quadra-
dos), de propriedade de Nivaldo José Milan, inscrito 
no CPF sob o nº 377.276.306-59.

Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote com área de 1.683,03m² (um mil seiscentos e 
oitenta e três vírgula três metros quadrados), terreno 

sem frente para a rua, sem inscrição cadastral e lote 
com área de 2.088,50m² (dois mil oitenta e oito vírgu-
la cinquenta metros quadrados) com frente para a 
Rua Valdevino Generoso, inscrição cadastral 
01.01.088.0533.0001, resultando 01 lote com área 
total de 3.771,53m² (três mil setecentos e setenta e 
um vírgula cinquenta e três metros quadrados). 

                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 09 de setembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 7022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 11/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 11/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico do SAD.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Município de Machado, 15 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.025, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de regis-
tro.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Decreta:

Art. 1° Este Decreto determina que terão �nalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:
I – Terreno denominado “Área Verde”, localizado no 
loteamento Santo Antônio II, na quadra “Q-12”, com 
área de 3.640,58 m²;
II – Terreno denominado “Área Institucional”, locali-
zado no loteamento Santo Antônio II, na quadra 
“Q-6”, com área de 1.369,72 m²;

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.029, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Muni-
cipal de Oportunidade e Inclusão para Jovem Apren-
diz, Pessoa com De�ciência ou Reabilitado no Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal 3.244, de 05 de Abril 
de 2021.

O Prefeito de Machado, usando de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de estabelecer as 
normas e procedimentos para a implantação, contro-
le, condicionalidade, acompanhamento e �scalização 
do “Programa Municipal de Oportunidade e Inclusão 
para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciência ou 
Reabilitado”,

 DECRETA:

Art. 1º. O Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com De�ciên-
cia ou Reabilitado, criado pela Lei Municipal 3.244, 
de 05 de Abril de 2021, �ca regulamentado pelo 
presente Decreto.
 
§1º. O Programa de que trata este decreto será dirigi-
do a jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte 
e quatro) anos e a pessoas com de�ciência ou reabili-
tadas de qualquer idade, oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, que 
estejam cursando ensino fundamental ou médio na 
data de sua inscrição, salvo na hipótese de pessoa 
com de�ciência, conforme o art. 62 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, e o art. 428 do Decreto-Lei 
Federal nº 5.452/43.

§2º. A idade máxima para ingresso do aprendiz no 
Programa Municipal será de 22 (vinte e dois) anos, 
completos antes do prazo de inscrição de�nido no 
Edital de Chamamento, podendo permanecer até a 
idade de�nida no parágrafo anterior.

Art. 2º. A relação laboral do Jovem Aprendiz será 
regida por contratos de trabalho especiais nos termos 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e terá como seus objetivos, além do fomento ao 
primeiro emprego:
I – proporcionar aos aprendizes inscritos formação 
técnico-pro�ssional que possibilite seu ingresso no 
mercado de trabalho;
II – ofertar aos aprendizes condições favoráveis para 
exercerem a aprendizagem pro�ssional na área da 
administração privada e pública, direta ou indireta;
III – estimular a inserção, reinserção e manutenção 
dos aprendizes no sistema educacional, a �m de 
garantir seu processo de escolarização.

Art. 3º. O contrato de trabalho especial será ajustado 
por escrito e por prazo determinado não superior a 
02 (dois) anos, comprometendo-se o Poder Público 
Municipal e a(s) entidade(s) parceira(s), quali�ca-
da(s) para a formação, assegurar aos jovens selecio-
nados e contratados o oferecimento de metodologia 
técnico-pro�ssional compatível com o seu desenvol-
vimento físico, moral e psicológico.

§1º. As contratações a que se refere o caput deste 
artigo serão regidas pela Lei Federal nº 10.097/2000, 
ampliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005.

§2º. O Programa será promovido por serviços de 

aprendizagem, escolas técnicas ou instituições de 
ensino sem �ns lucrativos, que tenham por �nalidade 
a assistência ao adolescente e sua formação, mediante 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organi-
zadas em tarefas de complexidade progressiva desen-
volvidas no ambiente de trabalho.

Art. 4º. A celebração de convênio, contrato, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outro instrumento seme-
lhante com entidades sociais para a formação dos 
aprendizes, no âmbito deste Programa, será funda-
mentada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2004, 
do Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais regula-
mentos existentes.

Art. 5º. O Programa destina-se à contratação de até 
60 (sessenta) adolescentes oriundos de famílias com 
renda familiar de até 01 (um) salário mínimo, incluí-
das no CadÚnico (Cadastro Único), priorizando-se 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, referenciados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social – 
SEDEPS.

§1º. A gestão Programa será da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG.

§2º. O Edital de Chamamento para o processo de 
inscrição �cará a cargo da equipe de coordenação do 
projeto, composta por servidor(es) indicados pelo(a) 
gestor(a) da SEPLAG, colaboradores indicados pela 
unidade formadora e/ou outros parceiros integrantes 
do projeto.

§3º. A inscrição do(a) Jovem Aprendiz no Programa 
será responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, que de�nirá procedimentos e 
prazos para a execução do(s) projeto(s).

Art. 6º. As contratações dos aprendizes poderão se 
estabelecer em 03 (três) modalidades, a serem de�ni-
das pelo executivo municipal, de acordo com Projeto 
aprovado pela SEPLAG:
I – contratação direta pelo Município;
II – subvenção econômica para empresas contratan-
tes;
III – termo de fomento ou acordo de cooperação com 
a(s) entidade(s) quali�cadora(s).

Art. 7º. São critérios para a participação do(a) apren-
diz no Programa:
I – ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos comple-
tos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos;
II – cursar o ensino fundamental ou médio, preferen-
cialmente, em escolas públicas, inclusive na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, ou ser bolsista 
de escolas particulares, de acordo com Projeto apre-
sentado pela entidade formadora;
III – ser oriundo de família incluída no CadÚnico do 
Município de Machado com renda familiar de até 01 
(um) salário mínimo;
IV – residir no Município de Machado;
V – aderir aos cursos de aprendizagem proposto pelo 
Programa;
VI – ter condições físicas e mentais para a execução 
de tarefas e dos cursos de aprendizado objeto do 
Programa.

§1º. Entende-se por idade de 24 (vinte e quatro) anos 
o jovem que possua mais de 23 anos de idade comple-
tos e que ainda não tenha chegado à data de aniversá-
rio de 24 anos durante a vigência do contrato de 
aprendizagem.

§2º. É permitida a seleção de apenas 01 (um ou uma) 
jovem por núcleo familiar.

Art. 8º. O Programa será direcionado aos adolescen-
tes e jovens citados no art. 7º, bem como aqueles 
oriundos de famílias, que atendam, dentre outras, 
prioritariamente às seguintes condicionalidades:
I – integrem famílias que sejam bene�ciárias de 
Programas de transferência de renda municipais, 
estaduais ou federais;
II – sejam egressos do trabalho infantil;
III – possuam de�ciências;
IV – estejam desempregados;
V – estejam em situação de acolhimento institucio-
nal;
VI – sejam egressos do sistema socioeducativo e em 
cumprimento de medidas socioeducativas que 
progridem para liberdade assistida – LA.

Parágrafo único. De acordo com a referida Lei Muni-
cipal o Programa reservará 5% (cinco por cento) das 
vagas para adolescentes ou jovens com de�ciência.

Art. 9º. O(A) aprendiz cumprirá carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, conforme horário de funcio-
namento da empresa contratante, na qual desempe-
nhará atividades compatíveis com o programa de 
aprendizagem.

Art. 10. A participação no Programa terá prazo 
determinado não superior a 02 (dois) anos e extin-
guir-se-á no seu termo ou antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
I – a pedido do(a) aprendiz;
II – quando não se apresentar para início das ativida-
des ao ser convocado(a) após a seleção;
III – quando deixar de comparecer injusti�cadamen-
te às atividades educacionais do programa de apren-
dizagem;
IV – quando ausentar-se ou não comparecer, injusti-
�cadamente às atividades que lhes forem designadas 
por 03 (três) dias corridos ou 10 (dez) dias intercala-
dos;
V – desempenho insu�ciente ou inadaptação do(a) 
aprendiz;
VI – cometimento de falta disciplinar grave prevista 
na CLT;
VII – ausência injusti�cada à escola que implique 
perda do ano letivo;
VIII – desistência do programa de aprendizagem.

Art. 11. O aprendiz receberá salário mínimo/hora, 
estabelecido na Lei de Aprendizagem e suas atualiza-
ções, fazendo jus, ainda a:
I – décimo terceiro salário, FGTS e repouso semanal 
remunerado;
II – concessão de 30 dias de férias, coincidentes com 
um dos períodos escolares, podendo ser fracionado;
III – vale transporte.
Art. 12. Compete à área de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Machado, o cálculo da retri-
buição �nanceira devida ao aprendiz, no(s) caso(s) 
da(s) contratação(ões) diretas, conforme estabelece 
art. 6º estabelece.

Parágrafo único.  Deverá ser deduzido da retribuição 
do(a) aprendiz o dia de falta injusti�cada.

Art. 13. São deveres do aprendiz:
I – executar com zelo e dedicação as atividades que 
lhe forem atribuídas;
II – apresentar, trimestralmente, à contratada o com-
provante de aproveitamento e frequência escolar;
III – efetuar os registros de frequência, nos locais da 

prestação de serviços, sob pena de desconto propor-
cional do salário;
IV – comunicar imediatamente à Coordenação do 
Programa, caso ocorra, a desistência do curso regular 
e/ou de aprendizagem, bem como quaisquer outras 
intercorrências relacionadas à atividade escolar.

Art. 14. É proibido ao aprendiz:
I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do responsável pela unidade onde 
presta serviço;
II – retirar, sem prévia anuência do(a) responsável, 
qualquer documento ou objeto do local do trabalho.

Art. 15. Caberá ao(à) responsável pela unidade onde 
o aprendiz presta serviço indicar um(a) colabora-
dor(a)/servidor(a) a quem competirá:
I – coordenar e acompanhar as atividades do(a) 
aprendiz no ambiente de trabalho;
II – promover a sua integração ao ambiente de traba-
lho;
III – informar sobre seus deveres e responsabilidades, 
apresentando as normas e procedimentos internos;
IV – controlar a frequência do aprendiz;
V – avaliar o desempenho do aprendiz a cada 03 
(três) meses.
Art. 16. O(A) Jovem Aprendiz que não alcançar o 
aproveitamento necessário terá direito ao Certi�cado 
de Participação no Programa do Jovem Aprendiz de 
Machado, desde que comprovada 75% (setenta e 
cinco por cento) da frequência obrigatória.

Art. 15. A participação do(a) aprendiz no Programa 
instituído por lei municipal, em nenhuma hipótese 
implicará vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Machado.

Art. 16. Para a consecução dos objetivos previstos na 
Lei Municipal nº 3.244, de 05 de abril de 2021, a 
Prefeitura de Machado, por sua Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, poderá �rmar contratos, 
convênios, termos de colaboração, de fomento e 
acordos de cooperação técnica com organizações 
sem �ns lucrativos, fundações, escolas técnicas de 
educação e os Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único. As entidades parceiras mencionadas 
no caput deste artigo deverão ter seu Programa de 
Aprendizagem aprovado pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego – MTE, além de contar com estrutura 
local adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino.

Art. 17. Das obrigações da Prefeitura de Machado, no 
caso das contratações na modalidade direta:
I – executar todas as obrigações trabalhistas referen-
tes aos aprendizes;
II – garantir estrutura favorável e meios didáticos 
apropriados ao programa de aprendizagem e ao 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
aprendiz;
III – informar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social quanto ao processo de divulgação e contrata-
ção dos aprendizes;
IV – assegurar a compatibilidade de horários para a 
participação do Jovem Aprendiz no programa de 
aprendizagem, sem prejuízo da frequência escolar.
Art. 18. Das obrigações da Entidade Certi�cadora:
I – acompanhar as atividades e o desempenho peda-
gógico do aprendiz, em relação ao programa de 
aprendizagem e ao nível de ensino que está cursando;
II – promover a avaliação periódica do aprendiz no 
tocante ao programa de aprendizagem;

III – expedir Certi�cado de Quali�cação pro�ssional, 
em nome do aprendiz, após a conclusão do programa 
de aprendizagem, o qual deverá ser assinado, conjun-
tamente, pelo Gestor e pelo representante da Entidade 
de aprendizagem.

Art. 19. A �scalização, o monitoramento e a avaliação 
das parcerias celebradas para �ns deste Decreto �cará 
sob responsabilidade da SEPLAG.

Parágrafo único. A indicação do(a) servidor(a) 
responsável será de�nida no(s) Processo(s) Adminis-
trativo(s) referente(s) à parceria(s) com o Município 
para a execução do Programa.

Art. 20. As contratações dos(as) aprendizes a que se 
referem os Incisos II e III do Art. 6º deste Decreto, 
seguirão os mesmos procedimentos de monitoramen-
to e avaliação expressos nos artigos anteriores.

Parágrafo único. A subvenção econômica para empre-
sas contratantes será feita por meio de chamamento 
público, em consonância com critérios de�nidos por 
lei especí�ca.

Art. 21. As despesas com o Programa Municipal 
Jovem Aprendiz correrão por conta da dotação orça-
mentária da SEPLAG, podendo ser utilizado recurso 
do saldo remanescente do exercício anterior do 
Programa de Fomento ao Empreendedorismo.

Art. 22. Normas complementares serão expedidas por 
Portaria, quando necessário.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 17 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 065/2021
Partes: Município de Machado / BATISTA SOLU-
ÇÕES GRAFICAS/MEIRE CAPRONI CARVALHO 
BATISTA ME CNPJ 31.500.529/0001-06,
Processo licitatórios nº 270/2021, Dispensa 032/2021.
Objeto: prestação de serviço de encadernação de 
acervo de Jornais do arquivo Público da Casa da 
Cultura de Machado MG.
Valor do contrato: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL 
NOVECENTOS E TRINTA REAIS)
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

III TEMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019
Partes: Município de Machado / H DE PAIVA MAGA-
LHAES & F DE PAIVA MAGALHAES LTDA CNPJ 
19.038.504/0001-29
PROCESSO 090/2019  - DISPENSA 08/2019
Objeto: REAJUSTE DE PREÇO COM BASE INDICE 
INPC 
Valor: R$ 1.104,79(UM MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
Assinatura:  03/09/2021


